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LEI N.11 2.863/ 2015, DE 12 DE JUNHO OE 2015. 

"Ap ro1111 11j11.\'te pum 11 red11ç1/o de gasto~· com p t!.\'.\'oul, 

11i.w111do atender às deter111i11aç<je,\' tln Lei de 

R es1um.rnbilidatle F i.\'clll ". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPfRITO SANTO, no uso das 

• tribuiçõcs que lhe foram conferidas pela Lei Orf{:.ln lca Municipal, faz saber que a C:.lmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei : 

Art. 111 . Para atender aos limlles de gasto com pessoal defin idos pelos utlgos 19 e 20 da 

Lei de Responsabi lidade Fisca l (Lei Complementar n ll 101/2000), fica o Chefe do Poder Executivo 

Munlclpa l autorizado a reduzir temporariamente os vt:nclmen tos de todos os careos comissionados 

do Poder Executivo Munlclpal, sa lvo aqueles cujo descon to venha a gerar vencimento Inferior a 01 

(um) sa lário mínimo; 

§ 1•. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica a critério do Chefe do Poder 

Execulivo est::ibelecer o percentual de redução bem como o prazo de sua vigência, pilra adequar os 

limites definidos na Lei de Responsabilidade Fisca l (Lei Complementar n• 101/2000). 

§Z-. O disposto nes te artigo não prejudica a obrleatorlcdade do Poder Executivo 

Munici pa l de observar e seguir as determinações da Lei de Responsabil idade Fisca l. 

Art. 29 - Se for excedido o llmlte máximo de 511% dil receita corrente líquida do 

município no gasto com pessoal, o Prefe ito Munlclpal deverá observar as medidas previstas nos§§ 3!1 

e 11 11 do arllgo 169 da Constituição Feder::i l, fi cando autorizado a expedir decreto extinguindo ca rgos 

comissionados e funções de confiança . 

Art. 3!1 - A redução a que se refere o artigo 1!1 desta Lei, será definid a por decreto e 

permanecerá cm vigor enquanto houver ri sco de exceder o limite previsto na Lei Responsabilidade 

Fisca l (Lei n6 101/2000) . 

contrário. 

Art. 4!1 ·Esta lel entra em vleor na data de sua p u b lí caç~o. rcvognndo t'IS disposições em 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, aos 12 dias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CE!l1'IDAO DE PUBUCA('1f O 

( ?11hl icurl7o Af11rct! - /1 rt. 90. f,ei J 380190 H111el/(/o () I JI _fJ05) 

1WONIAS MENEGÍDIO DA snvA. 
Secrerário J\!f1111icipul de Acl111i11isrraç(7o 
e Fi11w1ros, por 11n11wt1çc10 110 ,Pm1w ela 
l.ei. 

r CE R 1'1 F I CA. IC'r shlo r1/ixado, 11c1doto111/i'lt. 110 /l f11ml da Pnfe/111rc11\/1111icipal de 
JJui:w U11tt11cl11 ES, u J.ei 11" 2.86312015. de 12 de j1111/io de 2015, c111e "Apmva l/ÍllSfl' 

pam retl11çrio de gCtslos t'o111 pes.wwl. 1•isc111do Ctlellllc:r tis cletc:r111i1wções do f,ei de 
Respo11.rnbilidode Fiscal", 11os termos do disposto 110 Art. <)(), inc:iso li, da Lei 
/lf1111il'ip(I/ 11" 1380. de 05 de obrll de 1990 - !.F,/ ONOIÍN!('A MUNICII'Al •. 

r 

Rai.,·o ( ;uwu/11 (t:S), 12 de j1111/10 de ~O 15. 

ADON~tStENEG ~ 10 DA SJLVA 
Secretário /1111nic:ijwl de :rfr.i 11 \ trart7o e Fi11c111ras 


